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Avaliação Ambiental
Risco ê:ê:lIRa: IMotivüs de risco Método(s) jlnstnlmento de medição
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Descriç49 IQjçrâncias Valores Especiüic.

QuíMiCO AGENTES
IUIMICOS

Qualitativo Habitual

ObservaçÕ$$1 Incisa ll do Art. 9' da ON

Oüüas
In6omtações

Manipulação direta com ácido sulfllrico: (INSALUBRE.DADE MÉDIA 10%)
#Ver'item "medida

BIOLOGICO BACTERIA.
LABORATOR
IOS DE
ANALISE
CLINICA E
HISTOPATO
LOGIA,
RESÍDUOS
DE ANIMAIS
DETERIORA
DOS

Qualitativo Habitual

Observações incisa IT do Art. 9' da ON SEGR

Outras
íüÊormações

Manipulação de amostras contendo linhagens bacterianas. clínicas multiresistentes Exposição a fezes swabs
nasais e rectais e sangue.humano bem como amostras ambientais (duetos de granjas de aves e suínos.
iN s ALUBB:1124:12E..MEl21A.J9%

Medidas Corretivas
Múêdidas Cónetivas - Neste laboratório são utilizadas substâncias químicas quantitativas. No momento, a

DSST/DAS não possui meios técnicos para as medições. Portanto, este laudo teve sua
conclusão fundamentada apenas nas substâncias que são qualitativas. Nova avaliação
deverá/ poderá ser feita quando for possível a avaliação quant.itativa na UFSC: ..

A UFSC deverá contratar serviços'de terceiros para caracterizar (ou não) o direito
ao adicional de insalubridade máxima por exposição aos agentes de risco químico
Metanol, ácido clorídrico, clorofórmio, acetato de etila, etanol, mediante avaliação
ambiental quantitativa, como previsto na Ogentação Normativa 04/SGP/MPOG de
2017, Art. 10 e Norma Regulamentadora NR 15 anexo ll;. . ..,
- Durante o manuseio dos agentes químicos deverão ser utilizados os seguintes EPls:
1 . Calçado de segurança impemleável, com resistência química, com propriedades
antiderrapantes; 2. Luva para proteção contra agentes químicos; 3. Vestimenta tipo
Avental de segurança para agentes químicos; 4'óculos de.segurança; 5. Respirador
com filtro químico para vapores orgânicos; 6.Máscara total face com filtro para
fomiol (se for o caso);
Durante o manuseio dos agentes biológicos deverão ser utilizados os seguintes EPls:
Calçado de segurança impemleável, com propriedades antiderrapantls; Luvalpara
proteção contm agentes químicos de PVC; Luvas ge látex.para üabalho com fluidos e
vísce;as; Jaleca de algodão ou material sintético; Óculos de segurança cgm proteção
lateral; Respirador purificador de ar tipo peça semifacial ; Roupa/macacão para
saneamento impermeável;

Os EPTs deverão obrigatoriamente ser limpos e mantidos em condições adequadas
de uso. Inspeçionar periodicamente, realizar manutenções e/ou substituições de
equipamentos danificados;

Os servidores deverão ser treinados quanto à utilização, exigência e conservação dos
EPls; - Instalação e manutenção dos seguintes Equipamentos de Proteção Coletiva -
EPCs: 1 . Lava'Olhos de emergência; 2'Chuveiro de emergência; 3. Capela Química.
O manuseio dos agentes químicos deverá ser feito, prioritariamente, em capela

'Todas as atividades administrativas, em que não haja necessidade de exposição aos
agentes insalubres, deverão ser realizadas ém ambient:.separado ao do setor; - Os
produtos químicos' (embalagem inclusive) após sua utilização deverão ser descartados
em confomlidade com as rébomendações do fabricante e de acordo com as normas
ambientais da UFSC;
- As medidas corretivas/ recomendações aqui apresentadas estão relacionadas aos
agentes insalubres de acordo com Nk1 5. Isto não significa que não.possa haver riscos
de outra natureza. Caso sejam identiHlcados outros riscos, a DSST deverá ser

Resultado
Eki$te exposição a Êatores 4ç !Í$çQZ Sim /



Pode ocorrer, também, a exposição a amostras biológicas de pacientes intemados
podendo ser em isolamento, porém não ocorre a exposição direta e pem)anente aos
pacientes em ambiente hosp ralar. Estes profissionais poderão se expor aos riscos do
Biotério do MIP que posou laudo es

Acadêmica, ou de OrgãosCompete ao gestor de Unidade Adm
Suplementares veriülcar a exposição e habitualidade ao(s) fator(es) de risco(s)
supramencionado(s) antes da emissão de portaria de concessão dos adicionais.

de concessão deverá obedecer ao anexo l da Portada Nomiativa N'A portaria
58/GR/20 ] 5 ou sua substituta.

Adicionais relacíoriadas aos riscos
inoltlídos

Q é iãdenizável?
INSALUBRIDADE - MEDIO
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